
 
CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO  

 
 
PROCESSO CEE Nº 1595/88 - Ap. PROC; S.E. Nº 9476/88  
INTERESSADO: DÉBORA TRESOLDI MINZON  
ASSUNTO:     Matrícula em escola de 1º grau sem idade      
                            legal - convalidação de atos escolares. 
RELATORA:    Consª ELBA SIQUEIRA DE SÁ BARRETTO 
PARECER CEE Nº 1332/88   -CEPG- APROVADO EM 21/12/88 
                     Comunicado ao Pleno em 22.12.88 
 
1. HISTÓRICO: 

A direção da Escola Adventista de 1º Grau "Carlos 

Gomes", solicita ao Conselho Estadual de Educação, convalidação da 

matrícula da aluna Débora Tresoldi Minson na 1ª série do 1º Grau, sem 

idade legal, contrariando a Del. C.E.E. 13/84. 

A aluna nascida em 28/01/79, tendo sido matriculada em 

caráter excepcional em 11/02/85, cursa atualmente a 4ª série do 1º 

grau, apresentando bom rendimento escolar. 

O pedido foi encaminhado à DRE de Campinas, sendo 

indeferido pela Srª Supervisora da escola. 

 

2. APRECIAÇÃO:  

Trata-se de convalidação de matrícula da aluna Débora 

Tresoldi Minzon na 1ª série do 1º grau em 1985, com apenas 6 anos de 

idade, nascida em 28/01/79. 

A matrícula em questão, indeferida pela Srª Supervisora 

da escola, contraria os artigos 1º, 2º, e 3º da Del. CEE 13/84, que 

diz: 

artigo 1º - Deverão matricular-se na 1ª série do 

Primeiro Grau as crianças, desde 7 (sete) anos completos ou que 

venham a completá-los no dia marcado para o início do ano letivo, no 

estabelecimento de ensino. 

Parágrafo único: ....................................... 

artigo 2º - Poderão matricular-se nessa série, também 

as crianças que completam 7 (sete) anos até 31 de dezembro do ano a 

que se refere a matrícula, no caso de existirem vagas, após o 

atendimento à prioridade do artigo e a critério da escola. 

Artigo 3º - Poderão, ainda, matricular-se 

excepcionalmente, na série de que trata o artigo com crianças com 

idade inferior à prevista no artigo anterior, desde que a escola, que 

pretenda 
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efetivar a matrícula, comprove a existência de vagas, após atendidos 

todos os pedidos das prioridades dos artigos anteriores. 

§ 1º) Os pedidos de autorização deverão ser apresentados 

aos respectivos Supervisores de Ensino, instruídos com parecer 

favorável de especialista ou educador de reconhecida competência, até 

15 (quinze) dias, após o início do ano letivo no estatelecimento de 

ensino. 

§ 2º) O Supervisor de Ensino deverá decidir 

fundamentalmente sobre os pedidos de autorização no prazo de 15 

(quinze) dias, contados de sua apresentação pela escola. 

artigo 6º) As situações, que não se enquadrem nas 

disposições desta Deliberação, serão submetidas à apreciação deste 

Conselho. 

Considerando o tempo decorrido e o aproveitamento 

escolar demonstrado pelas sucessivas aprovações da aluna até a 4ª 

série, bem como o fato de que este Conselho, em casos análogos, tem-

se manifestado em favor do aluno, acredita-se que qualquer solução em 

contrário seria altamente prejudicial à criança. 

3. CONCLUSÃO: 

Convalida-se a matrícula da aluna DÉBORA TRESOLDI 

MINZON, na 1ª série do 1º grau, em 1985, e os atos escolares 

praticados posteriormente. 

São Paulo, 30 de novembro de 1988 

a) Consª ELBA SIQUEIRA DE SÁ BARRETO     
RELATORA 
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4. DECISÃO DA CÂMARA: 

A CÂMARA DO ENSINO DO PRIMEIRO GRAU ADOTA COMO SEU 

PARECER O VOTO DA RELATORA. 

Presentes os Nobres Conselheiros: Cecília Vasconcellos 

Lacerda Guaraná, Cleusa Pires de Andrade, Elba Siqueira de Sá 

Barretto, Iara Glória Areias Prado, Luiz Antônio de Souza Amaral, 

Melânia Dalla Torre e Raphaela Carrozzo Scardua. 

Sala da Câmara do Ensino do Primeiro Grau em, 21 de 

dezembro de 1988. 

a) Consª Cecília Vasconcellos L. Guaraná 

PRESIDENTE 


